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Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2018 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

TÍTULO MULHER DESTAQUE 

CARAENSE 2018” 

 

O Vereador ELOI ADÃO EDINGER 

DALATHEA, Presidente da Câmara Municipal 

de Caraá, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, faz saber que o Plenário 

aprovou e ele promulga o seguinte DECRETO: 

 

 

 

Art. 1º - O Município de Caraá, Estado do Rio Grande do Sul, por seu Poder Legislativo, 

concede o Título de “Mulher Destaque Caraense 2018” as seguintes personalidades: 

 

I – Odete Fraga Motti, indicada pelo Vereador Cláudio Luis Sanna; 

II – Mari Heloisa Santos Petró, indicada pelo Vereador Djalmo Gomes Ribeiro; 

III – Silvia Maria de Oliveira Santos, indicada pelo Vereador Elcio Ramos dos Reis; 

IV – Regina Dias Ávila, indicada pelo Vereador Eloi Adão Edinger Dalathea; 

V – Darlete Tedesco, indicada pelo Vereador Fabiano Santos da Silva; 

VI – Carolina Colombo Abruzzi, indicada pelo Vereador Luiz Presente; 

VII – Lurdes Maria da Silveira Tedesco, indicada pelo Vereador Marlon Ramos Tedesco; 

VIII – Dilvane Moro, indicada pelo Vereador Omar Moro; 

IX – Carla Rosane Barreto Bemfica, indicada pela Vereadora Sandra de Ávila. 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Art. 2º - Atendendo ao disposto na Resolução nº 005/2014, a solenidade será organizada pela 

Mesa Diretora, devendo juntamente com a Secretaria da Câmara, adotar as providências 

indispensáveis ao evento, cuidando da confecção dos títulos, expedição de convites, além de 

outras medidas necessárias para que a solenidade tenha brilho compatível com a importância 

das homenageadas e da homenagem.  

 

Art. 3º - A solenidade ocorrerá no dia 28 de março do corrente ano na Câmara de Vereadores. 

 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    

Plenário Jorge Von Saltiél, 22 de março de 2018. 
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Elcio Ramos dos Reis 

  2º Secretário do Poder Legislativo 

                           Municipal  

                                                                                                                                      

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Eloi Adão Edinger Dalathea 

Presidente do Poder Legislativo  

Municipal 

Marlon Ramos Tedesco 

Vice-Presidente do Poder Legislativo 

Municipal 

         Sandra de Ávila 

1° Secretário do Poder Legislativo 

Municipal 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 
 

Mais uma vez a Câmara Municipal de Caraá, em parceria com a Prefeitura, dará 

continuidade a Semana da Mulher que completará no ano de 2018 a sua 4ª (quarta) edição. 

Dentre às várias comemorações da Semana da Mulher, a Câmara realiza uma homenagem às 

mulheres que de alguma forma se destacaram na vida pública e/ou privada do Município, 

conforme Resolução nº 005/2014. 

A homenagem conhecida por “Mulher Destaque Caraense”, vem acontecendo em 

nosso Município desde 2015, ano em que ocorreu a primeira solenidade de entrega do referido 

Título. 

É importante dar continuidade a esta festividade que visa valorizar as mulheres 

caraenses e ao mesmo tempo marcar a semana dedicada ao Dia Internacional da Mulher. 

Por esse motivo os Vereadores apresentam através deste Projeto de Decreto, suas 

homenageadas e suas respectivas biografias, que comprovam o quão merecedoras do título 

“Mulher Destaque Caraense” são essas mulheres que ajudam a escrever a história do nosso 

Município. 

Portanto, contamos com o apoio e a colaboração dos nobres edis para aprovação do 

referido projeto. 
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